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TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA

COMPRAS
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de Servidores de Aplicações para data center em racks, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATMAT
Unidade

de
Medida

Quantidade

1

Descrição CATMAT: SERVIDOR.
Descrição complementar: INTEL
XEON, 8 NÚCLEOS, 32GB DE MEMÓRIA
RAM, 2 x HDs SATA 2T (CADA) hot plug,
1U para instalação rack data center,
sistema operacional UBUNTU, Raid 1 para
2 HDs ou 2 SSDs e respectiva
controladora raid, placa de rede dual port
1Gb integrada.

453466 UNIDADE 02

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente exercício
financeiro, contado da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na

Termo de Referência - Bens ITEC GERLCD 18790426         SEI E:41506.0000000354/2023 / pg. 1



Lei.
1.4. O preço estimado total da contratação é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil
reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste
Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Sustentabilidade: os itens constantes nosso objeto contratual, possui baixo
impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água.
4.1.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do
efetivo recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): na R. Cincinato
Pinto, 503 - Centro, Maceió - AL, 57020-050.

6. GARANTIA CONTRATUAL E CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA
6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de,
no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
do recebimento definitivo do objeto.
6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo
período restante.
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
7.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de

Termo de Referência - Bens ITEC GERLCD 18790426         SEI E:41506.0000000354/2023 / pg. 2



providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
7.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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7.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
7.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes
rotinas:
7.12.1. Atendimento aos requisitos na recepção dos itens;

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento do objeto:
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá
8.1.5. ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser comunicado à empresa para emissão de Nota
Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
8.1.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
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14.133, de 2021.
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota
Fiscal/Fatura apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;
8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
8.2.4. A Nota Fiscal/Fatura equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de
consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.
8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao
SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado o contraditório e a ampla defesa.
8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA.
8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
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legislação aplicável.
8.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
8.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR COM O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de
menor preço global.
9.2. As exigências de habilitação jurídico, fiscal, social e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.
9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
9.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
9.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, ao objeto desta
contratação, ou com o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com o mínimo de:
9.4.1.1.1. Características: fornecimento de SERVIDOR: PROCESSADOR INTEL XEON,
COM ATÉ 8 NÚCLEOS, MÍNIMO 32GB DE MEMÓRIA RAM, MINIMO DE 2 x HDs SATA
1T (CADA) hot plug, 1U para instalação rack data center, sistema operacional
UBUNTU, Raid 1 para 2 HDs ou 2 SSDs e respectiva controladora raid, placa de rede
dual port 1Gb integrada;
9.4.1.1.2. Quantidades: atendimento em 50% (cinquenta por cento) da quantidade do
objeto licitado
9.4.1.1.3. Prazos: no máximo, 50% (cinquenta por cento) superior ao prazo de
entrega do objeto licitado.
9.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.
9.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
9.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
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recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:
10.1.1. Gestão/Unidade: (...);
10.1.2. Fonte de Recursos: (...);
10.1.3. Programa de Trabalho: (...);
10.1.4. Elemento de Despesa: (...);
10.1.5. Plano Interno: (...).
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de
Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse
público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no
mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou
exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária
que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a
realização do objeto contratual.
 

Maceió (AL), 02 de junho de 2023.
 

 
TR - Pregão - Bens

Documento assinado eletronicamente por Juliano Araújo Farias, Diretor em
07/06/2023, às 09:50, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Jorge Da Rocha
Cavalcanti, Gerente em 07/06/2023, às 10:35, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Gomes Athayde, Gerente
em 07/06/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília.
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